
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
W.~~-~~- de .~.J ... U .. J.J.S 

L E I N. 9.309, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre abertura de crédito ad icional 
suplementar no valor de R$ 300.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, tàz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I o Fica aberto um crédito adicional suplementar no va lor de R~ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

o 1.1 o 
01.10-010310001.200 1 
O I. I 0-3 190 I I 
0 I. I 0-3 190 13 

CÂMARA MUN ICIPAL 
CORPO LEGISLATIVO E SEC RETARIA 

Manutenção das Atividades Legislativas 
Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
Obrigações Patrona is 

234.000,00 
66.000,00 

Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial da seguinte 
dotação no orçamento vigente: 

01.10 
O I. I 0-0 I 03 I 000 I .200 I 
O I. I 0-44905 I 

CÂMARA MUN ICIPAL 
CORPO LEGISLATIVO E SECRETAR IA 
Manutenção das Atividades Legislativas 
Obras e Instalações 300.000,00 

Ar1. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

) npos, 5 de novembro de 20 15. 

Consultor Legislativo 

L. 9.309/15 PA 99.378/15 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Reinaldc Sérgio Pereira 
Secretário d Assuntos Jurídicos 

Registrada na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultori a Legislativa, aos cinco dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e quinze. 

Marisa d 
Assessora 

(Projeto de Lei n. 249/ 15, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São José dos Campos) 
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